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PROJETO DE LEI N"~::, /2005 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICJPAL N° 2.844, DE 17 
DE DEZEMBRO DE 1.990, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO, 
ODJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS À EMPRESAS PÚBLICAS, PRIVAOAS, CLUBES DE 
SERVIÇOS, ASSOCIAÇÕES OE CLASSES E/OU OUTRAS 
ENTIDADES 

DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Assis 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1 ° - o "caput" do Artigo 1° da Lei Municipal nO 2.844, de 17 de dezemb,o de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a tinnar Termo de 
Cooperação com empresas públicas, privadas, clubes de 
serviços, associações de classes, entidades afins e/ou 
pessoas fisicas que tenham interesse, visando a execução de 
serviços de ajardinamento, conservação, manutenção, 
urbanização, e sinalização em áreas verdes, institucionais, 
parques infantis, praças e demais logradouros e próp;'ios 
públicos sob inteira responsabilidade dos interessados c/ou 
co-gestão com os mesmos. 

Artigo 2° - o parágrafo único do Artigo l° da Lei Municipal nO 2.844, de 17 de 
dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo Único - Os referidos serv iços deverão ter projetos próprics e 
específicos para cada um deles, os quais serão submetidos 
préviarnente à apreciação e aprovação do Poder Executivo. 

Artigo 3° - O Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir de sua publicação. 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Artigo 5' - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n' 4.488, de 
22 de setembro de 2004_ 
SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE SETEMBRO DE 2.005. 

:et'RJffiJIES MARTINS 
"llfhilOOr - PSDB 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

o Projeto de Lei que ora apresentamos visa alterar a Lei Municipal n° 2.844, 
de 17 de dezembro de 1990, que autoriza °Poder Executivo a firmar Termo de Cooperação, 
objetivando a transferência de conservação, construção e urbanização de logradouros 
públicos às empresas públicas, privadas, c lubes de serviços, associações de classes e/ou 
outras entidades. 

Esclarecemos que existem em nossa cidade muitos logradouros públicos que 
se encontram em total estado de abandono, inclusive, fa ltando benfeitorias necessárias e é 
muito difici l para o Município manter condignamente esses logradouros . 

Estamos subtraindo desta autorização o termo "construção", para evitar 
construções que acabam por descaracterizar o aspecto paisagístico dos logradouros públicos 
mUntClpalS. 

À vista do exposto, estamos submetendo o presente Projeto de Lei à valiosa 
apreciação dos nobres pares, até sua final aprovação pelo Digno Plenário desta Casa de Leis. 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE SETEMBRO DE 2,005_ 

C>.,;J'''' ~!R1I«ODRIGUES MARTINS 
'--~L_;:::';Vereador 
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· . PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Paço Municipal "Profa Judith de Oliveir"t'.....93 

, 

LEI N° 4.488 DE 22 DE SETEMBRO DE 2004 
Projeto de Lei nO 063/2004. Autoria: Prefeito Municipal Carros Ângelo Nóbi!e 

Dispõe sobre altera ção de disp ositivo da L ei 
Municipal n O 2.844/1990, que autoriza o Poder 
Executivo a firmar Termo de Coop era ção, 
objetivando a trans ferência de conservação, 
construçào e urbanização de fogradouros 
pliblicoSà empresas públicas, privadas, clubes 
de serviços, associações de classes e/ou outras 
entidades. 

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS, 
Faço saber que a Câma ra Municipal de Assi!'> aprova e eu sancIOno a seguinte 

Lei: 

o "capul ' do Art igo 1°, da Lei Municipal nO 2844 , de 17 de dezembro ele 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° 	 Fica o Poder Executivo autorizado a finnar Termo de Cooperação 
com empresas públicas, privadas, clobes (/e serviços, associações 
de classes, entidades afins e/ou pessoas física s que tenham 
interesse_ visando a execlIçáo de serviço .c; de ajardinamento. 
CO/1servaç<:'lo, manutençt1o, I/rba/lizaç:lo. SOQstr(lç~ e srnalização 
em áreas verdes. institucionais, parql1es infantiS praças. e demais 
logradouros e próprios públicos sob inteira rC!':,:"Ionsabilidade dos 
in teressados e/ou co-gestt1o com os mesmos 

Esta l ei ent ra em vigor na data de sua publicaçã o. 

Art. 30 Revogam-se as disprsições em contrário. 

Prefeitura Municipal di! Assis, em 22 de setembro de 2004. 

CARLOS ÂNGELO NÓSILE 

Prefeito Municipal 
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Secretáro Municipal-ile Governo Negóc ios Ju(ídicos -,
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Secretário ~cip-Il l -dr; Governo e Neg óc ios Ju rídico s 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N°. 213/2005 
PARECER N°. 266/2005 

"Altera dispositivos da lei Municipal 
nO. 2.844, de 17 de dezembro de 
1990." 

o Projeto de Lei, de autoria do Vereador 

CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS, introduz alteração no art 1° 

da Lei nO. 2.844/90, possibilitando a cooperação também com 

pessoas físicas e proibindo as construções de índole definitiva em 

áreas verdes. 

A iniciativa é concorrente e o projeto está 

elaborado consoante legislação vigente. 

Assim, o projeto poderá ser apreciado, discutido 

e votado pelo Plenário, sendo o quorum necessário para a sua 

aprovação o de maioría simples, nos termos regimentais . 

É o parecer. 

Assessor Té,cnicjY 


